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EDITAIS: N° 22 E 23 DE 02 DE MAIO DE 2016/GR-UFAM 

 
 

NÍVEL: MÉDIO 
 
CARGO: NOME: ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO 
                 CÓDIGO: NM01/NM15/NM17/NM22/NM24/NM27 
  

TÓPICO: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
QUESTÃO: N° 27  
 
INTERESSADOS: THAISON ARAÚJO DA SILVA; KELYANNE ISPER GUEDES GARCIA. 
 
QUESTIONAMENTO:  
Solicitam anulação da questão, pois a alternativa dada como correta coloca ênfase nos meios e fins e, 
no caso, segundo o recurso, a burocracia deveria ser só centrada nos meios. Além disso, adiantam que, 
nesta questão existem duas alternativas corretas, a “B” e a “C”. 
 
PARECER:  
A opção correta de forma alguma estabelece que a burocracia é centrada nos fins organizacionais, mas 
que é uma questão de ponderação, adequação entre meios e fins, ou seja, é o que Weber conceitua 
como racionalidade burocrática, puramente instrumental. Com relação à opção “B”, não se pode dizer 
que a burocracia seja um sistema que acentua a subjetividade, pois é exatamente o contrário: Weber 
tentou idealizar um modelo de mais alta objetividade e racionalidade. 
 
RESPOSTA: MANTER GABARITO NA ALTERNATIVA “C”. 
                         
 
      
 

Data:       06  / 09 / 2016. 
 
 
 
 


